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DECRETO Nº 65, DE 24 DE JUNHO DE 1957

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:


Art. 1º Em virtude do falecimento do sr. D Pedro Forchini, um dos principais Fundadores deste Município, fica decretado Luto Oficial o dia 24/6/1957, (Hoje).

Art. 2º Todas as repartições municipais deverão hastear as bandeiras a meio pau, devendo o comércio funcionar com as portas semicerradas.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 24 de junho de 1957.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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